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RESUMO 

A corrupção política é uma constante na história das instituições públicas brasileiras, 

afetando significativamente a legitimidade do poder, e deve ser compreendida como reflexo 

de um conjunto de fatores históricos e culturais que lhe conferem função específica na 

sociedade, de forma que a articulação de políticas públicas eficientes em sua repressão exige 

uma compreensão objetiva do fenômeno, que sopese a conjuntura social e institucional. No 

Brasil, o sistema estatal de fiscalização da honestidade na Administração Pública organiza-se 

com fundamento no princípio constitucional da moralidade administrativa, e sua tutela 

jurisdicional tem como principal instrumento a Lei 8.429/1992 – Lei de Improbidade, que 

instituiu regime de controle judicial da corrupção na prática de atos de improbidade 

administrativa. Sua criação teve como objetivo principal viabilizar o controle da honestidade 

na atuação dos agentes públicos formadores da vontade superior do Estado, denominados de 

agentes políticos, que estão sujeitos a responsabilidade de natureza político-administrativa. A 

aplicação da Lei de Improbidade opera-se fundamentalmente através da atuação do Ministério 

Público, que para tanto utiliza o inquérito civil público e a ação civil pública, visando imputar 

aos agentes ímprobos sanções de natureza político-administrativa, administrativa, e civil, sem 

prejuízo da ação penal cabível. A repercussão social da Lei de Improbidade tem suscitado 

muitas controvérsias em sua interpretação, sendo que jurisprudência tem se posicionado no 

sentido de amenizar o rigor de sua aplicação, notadamente ao reconhecer em favor do réu 

garantias semelhantes às do processo penal e ao impor a proporcionalidade na cominação das 

sanções. A solução dada a algumas dessas questões polêmicas põe em risco a eficiência da 

Lei de Improbidade, dentre elas destaca-se a tese, encampada pela Lei 10.628/2002, de 

estender às ações de improbidade o foro privilegiado por prerrogativa de função de que 

gozam os agentes políticos no julgamento dos crimes comuns e de responsabilidade. 

 

 

 



 

ABSTRACT 

Political corruption is a regular fact in the history of Brazilians institutions, affecting 

significantly the legitimacy of power; it must be understood as a reflection of an assemblage 

of historical and cultural factors that grants it’s specific function in the society. Therefore, the 

articulation of an efficient public policy in its repression requires an objective comprehension 

of the phenomenon that estimates the weight of both social and institutional conjectures. In 

Brazil, the State investigative system of honesty in Public Administration is organized based 

on the constitutional principle of “Administration Morality” and it’s juridical tutorage’s main 

instrument is the Act 8.429/1992 – the Improbity Act, which instituted the corruption’s 

judicial control for the practice of administrative improbity acts. This Act’s creation had, as a 

top aim, the viability of controlling honesty inside the actuation of public agents – those able 

to form the State’s superior will – the so called “Political Agents”, who are liable for political-

administrative responsability. The application of the Improbity Act is fundamentally 

performed by the District Attorney’s Office, who makes use of the Public Civil Inquiry and 

the Public Civil Action to charge upon the wicked political-administrative agents, 

administrative and civil sanctions, along with the fitting Criminal Action. The social 

repercussion of the Improbity Act has raised up many controversies in its interpretation, 

having the jurisprudence nowadays being positioned in the direction to lessen the harshness of 

it’s application, remarkably by recognizing, to the Defendant’s benefit, guarantees that 

resemble those from the Criminal Process, and by requiring Proportionality in the sanction’s 

imposition. The solution given to some of these controversial questions threatens the 

efficiency of the Improbity Act, among them stands out the thesis, placed by the Act 

10.628/2002, of extending to the improbity actions privileged Courts of Justice due to the 

prerogatives that Political Agents enjoy in the judgment of the common and responsibility’s 

crimes. 
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